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PROJETO DE LEI n, ° ÍMi/Zoo^

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE
CAMPO MOURÃO - SER.

No uso de suas atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Sociedade Eticamente^
Responsável de Campo Mourão - SER, inscrito no CNPJ n. ° 09.096.212/001-99,'̂
registrado em 26 de setembro de 2007, registrado sob n. ° 6816 no Registro de
Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de setembro de 2009.

í J,..///•
PROF. JOSÉ PyGCHAPSKI
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Síttsitífítatíba

O Observatório Social de Campo Mourão, sociedade civil, criada a partir do

SER (Sociedade Eticamente Responsável), tem por objetivo a maior transparência na

Administração Pública, agindo através do acompanhamento das licitações realizadas

pelo o órgão público municipal, desde o aviso em órgão oficial do município, até a

entrega dos produtos ou serviços contratados por este, interagindo de forma a

ampliar a divulgação a maio número possível de licitantes, visando a melhor

aquisição pela administração, tendo como prindpal objetivo pela conseqüência de

melhores compras, a diminuição da carga tributária excessiva, paga pela população.

Diante da relevante folha de serviços prestados a coletividade mourãoense,

pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposição, tendo em

vista o seu elevado alcance sodal.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 8 de setembro de 2009.

PROF^O CHAPSK!
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SER - SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO MOURÃO

ESTATUTO SOuiAL

CAPÍTULO I
NATUREZA, SEDE, FORO,DURAÇÃO,
BASE TERRITORIAL, PINS, ANO SOCIAL, PATRIMÔNIO.

ART. 1®. A SER - Sociedade Eticamente Responsável de Campo Mourâo. assoclaç^ dvfl sem fir»
econômicos, comduração ind^erminada.autonoma administrativa e financeira, sede e domicílio jurídico
na Avenida IrmãosPer^. 963.1*" andar. CentroEmpresarial Cidade,centro.CEP 87301.010. na cidade
deCampo Mouiôo-PR. rege-se pelo presente ests^o e pela leg^tlação civil v^ente.
Parágrafo primeiro -Apessoajurídica indicada nocaputiemporfim a elaboração de estudos,
coordenação e óriplementaçâo de atividade que estimulem o comportamento éticoda sociedsKie
mourâoense, bem como o exercido da cidadania pelas pessoas que a compõem.
Parágrafosegundo - O ano social da Associação compreende>8e no período de 1°de janeiro a 31 de
dezembro de cada ano civil.
ART. 2». Para finsde logomarca, a SER - Sociedade Eticamente Responsável de Campo Mourâo, adota a

/mK sigla SER-Campo Mourâo.
ART. 3®. Todoe qualquerestudo e/ou atividade desenvolvido pela SER-Campo Mourâo deve ter pelo
menos um dos oiyetivos abaixo descritos:
I- diagnosticar carênc^ diversas, em grupose/ousegmentosda sociedade mourâoense, passíveisde ser
melhoradas potineio de intervençõesassistenciais instrumentais que tomem auto-suficientes as pessoas
destinatárias;
II - desenvolverou apoiar ações educativasfundadas em diagnósticos elaborados nos termos do incisoI e
identificadas como pnoritárias peloConselhode Administração, ouvido o ConselhoConsultivo;
III - apoiarações que tenham porfim a educaçãopara o consumo, a educaçãonas relações de trânsito e
nas relações entre o Estado e a população;
IV - identificar e qualificar pessoas ligadasaos grupos e/ou segmentos ^iais diagnosticadosnos termos
do inciso I, para que estas atuem como multiplicadores deações educativas, no próprio (ou
em outro) grupo e/ou segmento social a que pertençsmi.
V - d^ociatízar o acesso aos t)en8 culturais e viabilizar a participação de segmentos carentes da
Sociedade Mourâoense em centros produtores e pronKtores da cultura;
VI —estmular e apc^r estudos e/ou atíwdades em defesa e conservação do patrimõnk) público, histórico e
artístico;
VII —estinflKilar e apc^ a delesa, preservação e cons^vação do metoambiente natural e cultural, bem
como o seu desenvolvimento sustentável;
VIII'estimular e apoiaro voluntariado no atendimento às atividades do SER-Campo Mourâo; IX - estimular
eshjdos e atívklades voltados à promoção do desenvohmnento econômico e social e
combate à pobreza;
X- estimular e apoiar a defesa dos direitos individuais e coletivos;
XI - estônular e apoiarações com vistasâ promoção da ética, da paz,da cidadania, dos direitos humanos,
da democracia e de outros valores universais;
XII -estimular e apoiar atividadesculturais e desportivas, visandoa inclusãosocial;
XIII - estffnular e apoiar estudos e pesquisas, desenvolvimento detecnologias aiternativas, pi^uçâo e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos quedigam respeito às atividades
mencionadas neste artigo.

Parágrafo único. Para osfins desteartigo, a dedicação às atividades nele previstas configura-se:
I - pelaexecução direta de programas, profetos e planos de ações corretatas;
II - pormeio (fei doaçãode recursos físicos, humanos e financeiros;
III - pela prestação deserviços intermediários deapoio a outras organisEaçõ^, b&m como a órgãos púbScos
que atuemem áreas afinse s^m parceiros da associação.
ART. 4®. O patrimônio da associação é formado por bens móveis e imóveis quepossui oupossavir
a possuirporcompra, doação ou legado. . j
ART. AAssociação tem porbase territorial o municípk) de Campo Mourão, estado do Parana.
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CAPÍTULO II
ASSOCIADOS, ADRilSSÃO, DEIUHSSÃO E EXCLUSÃO.

ART 6°. O quadro social constitui-se petos seguintes associados:
I - associado fundador -a pessoa física presente na assembléia de constituição, ou que venha
associar no prazo máximo de trinta (30) dias corridos após a assembléia de constituição. Ficando os
seguintes fundadoras: NESTOR OCIMAR BISI, EURIPEDES OZiUA BORGES WIERZCHON, ELOl
RICARDO COBBE BONKOSKI, APARECIDA DE FREITAS. JOSÉ CARLOS DINIZ, GABRIBJK DE
RESENDE FERREIRA WILSON ISOLANI, ANTONIA CORRÊA DE MELO, MIGUEL THEODOROVICZ,
MARTA PAUUNA KAISER LEITNER, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKl, JOSÉ CARLOS CORRÊA
DOS SANTOS, IVONE BRITO DOS SANTOS E SANTOS, LUIZ PEPINELU, LUIZ GONZAGA DE
OUVEIRA AGUIAR, DEONILDO RORATO, GERALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, CÉSAR
DALABRIDA, ANA MARIA DLUGOSZ ISOLANI, OSCAR SUMO AZUMA, GUIDO PUSCH, CARLOS
MATSURA, MARCELO DE OUVEIRA UMA, CIDÁUAGUIMARÃES ARAÚJO.
II -associado efetivo - pessoa física não prevsta no inciso I que participe(tes atividades da Associação.
III - associado voluntário - pessoa física que participe de serviços de vofuntarktdo da Associação, no
desenvolvimento de suas atividades.
IV - associado benemérito - pessoa física que tenha prestado serviços relevantes à Associação, quer
seja por atividade voluntária, quer por doações e contrã)uições.
V- associado patrocinador - pessoa jurídica e/ou física que patrocine as atividades da Associação, de
forma constante ou periódica.
Vi - associado instifaicioiiai - pessoa jurídica, pública ou privada, que venha a formar parceria ou
convênio com a Associação.
Parágrafo único - A pessoa física pode ser enquadrada em todas as categorias de associado, exceto a
prescrita no Inc. VI. Já uma pessoa jurídica somente pode figurar nas categorias previstas nos incisos V e
VI deste artigo.
ART T*. Rca ônpedido a candidatar-se ao Conselho de Administração o associado que exercer ou
candidatar-se a cargo público eletivo com vinculação partidária.
ART 8°. Para admissão do associado, este deve preencher ficha cadastral que é sul>metida à análise e
aprovs^o do Consetho de Administra^. Uma vez aprovada, á referida ficha é atrâ>uído um numero de
matrícula, bem como identificada a categoria a que pertence.
ART. SP. Nas hipóteses de descumprimento deste Estatuto, dos regimentos internos e dos valores éticos
por eles eleitos, o associado estará sujeito às seguintes sanções;
I- advertência por escrito,
II- suspensão dos direitos por tempo determinado;
III - exclusão do quadro social.
ART. 10°.As penaGdades previstas no artigo 9** são aplicadas peloConselho de Administração, através de
documento escrito, motivado e entregue mediante reciix) do associado penalizado.
Parágrafo primeiro - Da decisão do Conselho de Administração c^ recurso para a Assembléia
convocada nos termos do art 39, par. e arL37, inc. III, deste Estatuto.
Parágrafo segundo - O associado fôccluído pode r^omar ao quadro social, após 2 anos de afastamento, a
juízo de Assembléia Geral convocada nos termos do art 39, par. 1° e art 37, inc.
III, deste Estatuto.
ART. 11. Quando o associado excluído partic^ar de projetos, programas ou outra atividade, suas
atribuições são redirecionadas pelo Conselho de Administração.
ART. 12. Para demissão espontânea do associado, este deve encaminhar solicitação de afastamento
temporário ou definitivo, por meto de correspondência dirigida à secr^aria da
Associação.
Parágrafo úniçQ - Na hipótese prevista no caput, o associado pode solicitaro seu retomo ao quadro social
sem a necessidade de provação do Conselho de Administração.

CAPÍTULO ill
DIFtEiTOS E DEVERES CMDS ASSOCIADOS

ART. 13. São direitos do associado:

I -freqOentár a sede da Associação;
II- usufníír os serviços oferecidos pela Associação;
III - participar das assembléias;

Oé'



CAPITULO V

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇAO
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ART. 19. A SER-Campo Mourãoconta com os seguintes órgãos:
I - Assembléia Geral;
II - Conselho de Administração;
III - Conselho Rscal;
IV - Conselho Consultiva

do sob N' ;

0^
iV - manifestar-se sobre osatos, decisões e atividades daAssociação. ÍAi
Parágrafo único. É direito exclusivo dos associados fundadores e efetivos, candidatar-se a cargos (J
eletivos.
ART. 14. São deveres do associado:
I - acatar as decisões da assembléia;
II - atender aos ob^ivos da Associação;
III - zelar pelo nome da Associação;
IV- participar das atividades da Associação; -
V - contntHiir com a apresentação de propostas.
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso V, o associado deve apresentar projeto escrito que
aborde os objetivos de sua propoka, o públtco-alvo, a área de abrangência, as despesas e demais
informações que julgar relevantes parao desenvolvimento da atividade ou estudo pretendido.
ART. 15.0 associado fundador ou efetivo pode pleitear cargo eletivo, desde que estetjaem pleno gozo dos
seus direitos sociais.
ART. 16. Para desenvolver atividades ou ações vinculadas ao SER-Campo Mourão, os associados,
mediante aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração, podem formar grupos de
trabalho independentemente da estruturaadministrativa, para desenvolveratividades como;
I- serviços de voluntariado;
II- realização de eventos;
III- grupos de estudos e pesquisas;
IV - demais ativklades de interesse da Associação.
Parágrafo único - Para realização das atividades mencionadas neste artigo, os interessados devem
comunicarà secr^ria da Associação, indicandopelo menos dois responsáveis.

CAPfTULX) IV
FONTES DE RECURSOS

ART. 17. Constituem-se receitas da Associação:
I- contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
II - auxílios, contribuições e subvenções de entidades nacionais ou estrangeiras ou dir^amenteda União.
Estado, Município ou autarquias;
III - doações e legados;
IV —produtode operação de crédito, a ^ruio perdido;
V - rendas em seu favor constituídas por terceiros;
Vi - usufhitos que lhe forem conferidos;
Vil - rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
VIU - receitas de prestação de serviços;
IX- receitas de comercialização de produtos;
X- juros bancários e outras receitas financeiras;
XI - rendimentosdecorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;
XII - outras receitas.
Parágrafo único - As receitas descritas neste artigo, bem como suas rendas, seus recursos e eventual
superávit devem ser integralmente aplicados no território nacional e namanutenção e no desenvolvimento
de seus obl^os Institucionais. .
ART. 18. Toda contratação de empréstimo financeiro, a ser pactuado com bancos ou particulares, que
venha a gravar de ônus o patrimônio da Associação, depende de aprovação da Assembléia Geral,
convocada especificamente para estefim e, com parecer prévio deviabilidade dosConselhos.
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ART. 20.AAssembléia Geral é soberana emsuas decisões e é convocada no^temiosdeste Estatuto:'̂
ART. 21. O Conselho Consultivo é comDoslo pelo mín&no de três (3) membros, associados ou não, (J
indicados pelo Conselho de Administração.
Parágrafo primeiro. O presidente doConselho Consultivo é indicado pelo Conselho de Administração.
Parágrafo segundo. Além dos membros descritos no caput, sâo membros natosdo Conselho Consultivo,
com mandato por tempo indetenninado, os associados que tiverem ocupado o cargo de presidente do
Conselho de Administração.
ART. 22.0 Conselho de Administração compõe-se dos seguintes caigos:
a - Presidente: NESTOR OCIMAR BIS!
b- Vice-presidente deAdministração: EURIPEDES O^LIA BORGES WIERZCHON
c - Vice-Presfdente de Responsatjifidade Social: ELOi RICARDO COBBE BONKOSKI
d - Vice-Presklente de Educação: APARECIDA DE FREITAS
e - Vice-President© de Cultura: APARECIDA DE FRRETTAS
f- Vice-PresidentB de Esportes e Lazer JOSÉ CARLOS DINIZ

—Vice Presidente de Políticas Sociais: GABRIELA DE RESENDE FERREIRA
h—Vice-Presidente para o Observatório Social de Campo Mourâo: WILSON IZOLANI
i - Primeiro Tesoureiro: ANTONIA CORRÊA DE MELO
j - Segundo Tesoureiro:CÉSAR DALLABRIDA

-Hc- Prroeiro Secretário: MARTA PAUUNA KAISER LEITNER
I- Segundo Secretírio: DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
Paiágrafò único: O Obsenratório Social de Campo Mourão é composto pelosseguintes órgãos:
a - Conselho Superior. NESTOR OCIMAR BISI, EURIPEDES OZIUA BORGES WIERZCHON, ELOI
RICARDO COBBE BONKOSKI, .APARÈCIDA-DE FREfTAS, JOSÉ CARLOS DINIZ, GABRIELA DE
RESENDE FERREIRA WILSON-ISOLANl^ ANTONIA CORRÊA DEJdELO, MIGUEL THBJDOROVKrZ,
MARTA PAULINA KAISER LSTNERr-DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, JOSÉ CARLOS CORRÊA
DOS SANTOS, IVONE BRITO DOS SANTOS E SANTOS, LUIZ PEPINELU, LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR, DEONILDO RORATO, GERALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, CÉSAR
DALABRIDA, ANA MARIA DLUGOSZ ISOLANI, OSCAR SUMIO AZUMA, GUIDO PUSCH, CARLOS
MATSURA, MARCELO DE OLIVEIRA UMA, CIDAUA GUIMARÃES ARAÚJO.
b - Conselhode Administração: Presidente: NESTOR OCIMAR BISI, Vice-Presidente: WILSON IZOLANI e
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.
c - Comissões Temáticas: DEONILDO RORATO, GERALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, APARECIDA
DE FREITAS, CÉSAR DALLABRIDA, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI E ANA MARIA DLUGOSZ
IZOLANL

d - Coordenação Técnica.
I - O Obsenratório Social de Campo Mourão, abreviadamente OBS, será regido por regulamento intemo
próprio, devidamente aprovado peto Conselho de Administração da SER-Campo Mourão, subordinando-se
ao Estatuto dessa entidade.
II - O OBS atuará como instrumento na busca da transparência na administração dos recursos públicos
sejam eles municipais, estaduaisou federais, afravésdo monitoramento das contas dos poderesExecutivo
e L^islativo do município de Campo Mourão.
ART.23.0 Conselho Fiscal é composto por três (3) associados, eleitos pela m^ma assembléia geral que
eleger os membros do Conselho de Administração: JOSÉ CARLOS CORRÊA DOS SANTOS, IVONE
BRITO DOS SANTOS e SAI^ITOS E LUIZ PEPINELU.

SEÇÃO 11
DO PROCESSO ELEITORAL

ART. 24. O processo eleitoral é conduzido por uma Comissão, indicada pelo Conselho de Adminis^ção,
composta porquafro (4) membros, assim distribuídos: presidente, primeiro secretário, segundo secretárioe
suplente.
Parágrafo primeiro. O presidente da Comissão Eleitoral, quando necessário, é substituído pelosdemais
membros da Comissão na oídem disposta no capuf deste artigo.
Parágrafo segundo. Os associados indicados para compor a Comissão Eleitoral não poderão estar
vinculados a nenhuma chapa que venha a concorrer no pleito.
ART. 25. O Presidente do Conselho de Administração publicará edital convocando assembléia
extraordinária eleitoral, constando o respectivo calendário e os membros da comissão eleitoral indicados,
emjornal de circulação na base tenitorial da Associação, ou pormeio de circular impressa ou eletrônica
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entre os associados, com antecedência mfnima de noventa (90) dias oara o término do mandato em
exeFcfck).
Parágrafo primeiro. As chapas candidatas devem inscrever o rol completo de seus membros, com
respectivos nomes e cangos, em duas vias. protocoladasna secretaria da Associação, até quinze (15) dias
corridos da publicação doedital de convoca^.
Parágrafo segundo. Encerrado o período de inscriç^, a O>missâo El^toral dará dêncta das chapas
inscritas por meio de edital fixado na secretaria da Associação.
Parágrafo terceira Após publicação das chapas inscrSas, abre-se o prazo de cinco (5) dias corridos para
eventual impugnação, por meio de documento escrito e motivado, assinado por, no mínimo, quatro (4)
associados fundadores ou efetivos, protocolado na secretaria da Associação.
Parágrafo quarto. A Comissão Eleitoral julgará as ímpugnações interpostas em até cinco (5) dias corridos
contados do término do prazo para impugnação das chapas, publicando editai da decisão na Secr^ría da
Associação, do qual não cabe recurso.
Parágrafo quinto. Se do resultado do julgamento das knpugns^ões, todas as cha|>as concorrentes forem
desqualificadas, reiniciar-se-á novo processo eleitoral, prorrogando, se necessário, o mandato da gestão
em exercício.

-j ART. 26. Os cargos eletivos para Conselho de Administração são exclusivos de associados fundadores ou
'' efetivos, que estiveremem plenogozo dos seus direitos sociais.

Parágrafo único. Os cargos eletivos do Conselho Fiscal são exclusivos de associados fundadores,
efetivos ou patrocinadores que estiverem em pleno gozo dos seus direitos sociais.
ART. 27. Os candidatos aos cargos do Conselho de Administração e Conselho Fiscal são eleitos na
mesma Assembléia e têm mandato de 2 (dois) anos. ressalvada a hipótese de uma reeleição para o
mesmo cargo.
ART. 28. A eleição ocorre em assembléia geral extraordinária a ser realizada em até 60 dias após a
publicação do edital de convocação, da seguinte forma:
i - A Assembléia eleitoral é conduzida pelo presidente da Comissão Eleitoral, acompanhado do Secretário;
II- para cada chapa candidata é destinado um período para apresentação da sua plataforma de trabalho;
lil - o voto é secreto e a votação aberta para todos associados em pleno gozo dos seus direitos;
IV- encerrada a votação, é realizada a contagem dos votos;
V - após a contagem é proclamada a chapa eleita.
Parágrafo único - Em caso de empate de votos, considera-se eleita a chapa cujo Conselho de
Administração tiver o candidato a presidente mais idoso. Persistindo o empate, é eleito aquele que estiver
mais tempo associado ao SER-Campo Mourão.
ART. 29. Do resultado da eleição cabe impugnação escrita, protocolada perante a secretaria da
Associação, em até dois (2) dias corridos, após a data da assembléia.
Parágrafo primeiro. A comissão eleitoral julgará as eventuais impugnações em até três (3) dias corridos,
publicando edital com o resultado da decteão na secretaria da Associação, do qual não cabe recurso.
Parágrafo segundo. Ocorrida a hipótese prevista no caput e julgado procedente o recurso, é prorrogado
automaticanente o mandato da gestão em exercício, até a nova assembléia de eleição que deve ser
convocada no prazo máximo de dez (10) dias da publicação do resultado de que trata o parágrafo anterior,
reiniciando o processo eleitoral.
ART. 30. A posse da chapa eleita ocorre nos trinta (30) dias seguintes à data da assembléia de eleição.

^ ART. 31. Os membros da chapa eleita devem apresentar, até a data da posse, cópia da carteira de
identidade e Cartão Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF.

CAPITULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO. DOS UVROS SOCIAIS
SEÇÃO 1

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS
ART. 32. As decisões das Assembléias Gerais são soberanas, quando não contrarsrem dispositivos
legais.
ART. 33. As Assembléias Gerais são convocadas por edital publicado com antecedência de oito (08) dias.
em jornal com drculação na base territorial da Associação, ou por meio de circular impressa ou eletrônica
entre os associados.
Parágrafo único. Nos editais de convocação das Assembléias Gerais devem constar

w
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I - A denominação da associação, bem como a expressão "Convocação de Assembléia Geral" j n
acompanhada da palavra "Ordinária" ou "Extraordinária", conforme ocaso; r*-^
II - o diae a hora da reunião, emcada convocação, assim como o endereço do local de sua realização; [)
III - Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações;
IV - nome(s), por extenso, e r0spectiva(s) assínatura(s),do(s) responsável(is) pela convocação.
ART. 34. As Assembléias Gerais podem ser convocadas:
I - Pelo Presidente do Conselho de Administração.
II - Pela maioria dos membros do Conselho de Administração;
III —Pelamaioria doConselho Fisc^, emcasos de grave c^nsa a este Estatuto;
IV - Arequeràn^itode, no mínimo, umquinto dos associados efetivos e fureladores.
Parágrafo primeiro. Nas hipóteses previstas nos indsos II, lii e IV, os interessados protocolam, na
secretaria da Associação, documento escrito e mc^ivado solicitando a ôrtediate convocação de assembléia.
Parágrafo segundo. Ot^ervado o disposto tíò parágrafo anterior, o edital de convoc^ão deve ser
assinado por, no mínimo, 04 (quatro) dos signatários do documento que a softcitou.
Parágrafo terceiro. Quando a Assembléia Geral não for convocada pelo Presidente do Conselho de
Administração, devem a elacomparecer, sob pena de nulidade absoluta, a maioria dos subscritores doato
de solicitação. ^
ART. 35. A Assembléia Geral reúne-se ordinariamente duas vezes por ano, para deliberar sobre os
seguintes assuntos:
I - relatório financeiro e patrimonial;

^ II - relatório de atividades e ocorrêncfeeque se deram no ano anterior;
lli - diretrizes para as atividades do exercício seguinte;
IV - outros assuntos. . .
Parágrafo primeiro. Aprimeira assembléia ocorre nos 40 dias Imediatamente postenores ao termino de
cada exercício social para deliberar sobre o contido nos Inciso I, II e IV.
Parágrafo segundo. Asegunda assembléia ordinária ocorre sempre no mês de outubro, decada ano, e
sua pautaabordará o contido no índso 111, deste artigo.
ART. 36.AAssembléia Geral é considerada Extraordinária quando, na ordem do diaconstar
I- EÍeiçâo dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
II - Proposta dedestituição dos administradores e/ou membros dos demais órgãos;
III - Proposta de alteração do presente Estatuto;
IV- Disscdução da Associação;
V - Assuntos urgentes. ^ ^
Parágrafo único. As Assembléias Gerais Extraordinárias somente podem tratar dos assuntos para as
quais foram convocadas. ^ ^ „ . .
ART. 37. São tomadas por escrutínio secreto as deliberações da Assembléia Geral Ordinária ou
Extraordinária, concernentes aos seguintes assuntos:
I- eleição doscandidatos aos cargos presentes nesteEstatuto;
II - venda de imóveis pertencentes ao patrimônio da Associação; .
III - julgamento dos atos do Conselho de Administração quando relativos a penalidades impostas aos
associados; .

^ IV-destftuiçâo dos ocupantes decargos daAssociação;
V—expulsão de associado. . ' , «•
ART. 38. As Atas das Assembléias Ordinárias e/ou Extraordinárias são lavradas e assinadas peto Pnmaro
Secr^rio, ou por Secretário ad hoc, em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração,
devendo tais documentos ser lidos e aprovados namesma reunião. . ^ ^ ™
Parágrafo único. Oprescrito no caput não afasta a necessidade de as assinaturas dos presentes nas
Assembléias Gerais constarem noLivro de Presenças da associado.
ART. 39.0 quórum para instalação daAssembléia Geral é o ^uinte:
I- Amaioria dosassociados emcondições de votar, emprimeira convoc^ao;
II - Onúmero de. peto menos. 5(cinco) associados, err^undacorwocaç^. . ^ . „ „ „ .
Parágrafo primeiro. Para as deliberações a que se r^rem os incisos I. II e III do art 36.

associados presentes, em cada convocação, é apurado por suas assinaturas apostas no Livro de
Presenças ou controleequivalente.
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.SEÇÃO li
DO CONSELHO CONSULTIVO

ART. 40. Ao Conselho Consultivo compete:
I - propor, sugerir e acompanhar ações e/ou estudos;
li - representar a SER-<^po Mourão, extrajudidaimente e mediante indicação do Conselho de
Administração;
lii- acompanhar, mediante relatórios, as atividades do SER-Campo Mourão.

SEÇÃO lil
DOCONSELHODE ADMINISTRAÇÃO

ART. 41. Compele ao Conselho de Administração:
I - dirigir a Associação na fonna deste Estatuto, administrando o seu patrimônio social com vistas ao
desempenho de suas finalidades;
II - Elaborar reginrrentos internos,subordinando-os a este Estatuto;
III - Cumprir e fazer cumprir as leis, as decisões judiciais, este Estatuto, os regimentro internos, suas
próprias decisões, bem como as decisões dasAssembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;

^ IV -Aplicar as penalidades previstas no presente Estatuto;
V-Reunir-se sempre que o Presidente ou a maioriados seus membros convocar;
VI - nomear, por ato específico, comissão de estudos ou de coordenação de serviços relativos aos
assuntos descritos no art. 3®, indicando no próprio ato os membros desta, bem com os seus mandatos e
respectivas funções.
VII - desempenhar as demais funções previstas neste Estatuto.
Parágrafo primeiro. O Conselho de Administração deve solicitar, sempre que julgar conveniente, o
assessoramento de seu pessoal contratado, para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir,
podendo determinar que s^amapresentados previamente, prpj^os sobre questões especificas.
Parágrafo segundo. OConselho de Administração pode estat>elecer nonr^, emforma de resoluções ou
instruções, quesão incorporadas ao Regimento Interno da Associação.
Parágrafo terceiro. As decisões do Conselho deAdministração sãotomadas por maioria de votos, com a
presença mínôna da metademais um dos seus membros.
ART. 42. Compete ao Presidente:
I - Representar a associação judicial e extrajudidaimente;
II - Convocar e presidir reuniões do Conselho de Administração, bem como Instalar e presidir as
Assembl^as Gerais Ordinária ou Extraordinária;
III - Assinaratas de reuniões, atas de assembléias e documentosem geral;
IV—Assinar o orçamento anual, bem como rubricar os livros da secretaria e datesouraria,
V- Ordenar despesas, assinar cheques de contas a pagar, juntamente com a tesouraria;
VI - Mediante decisão doConselho deAdministração, contratar oudemitir empregados, bem como fixar sua

V^l - M^^^e decisão do Conselho de Administração, contratar ou demitir estag^rios, l)em conrK) fixar
valor de bolsa-estáoio;
VIII - Organizar relatório das ocorrências e das atividades da Associação, do ano imediatamente anterior, e
apresentá-loà AssembléiaGeral; . . ^ ^ j aj • • .
IX - Constftulr mandatários para o foro em geral, mediante a anuência doConselho deAdministração.X-Apresentará Assembléia Geral a prestação decontas do ConchodeAdministração;
XI - Encaminhar mensalmente, aoConselho Fiscal, relatório deatividades e demonstrativos contábeis;
XII - Proferir o voto de desempate.

Parágrafo primeiro. Orelatório previsto no inciso Xdeve conter, no mínimo:
a) - resumo dos principais acontedmentos verificados no ano anterion
b)- relaçãodos assodados admitidos no ano anterior; .
c) - relação dos associados que durante oano anterior deixaram de pertencer ao quadro social;
d) - demonstrativos contábeis;
e) - balanço social. ! f

7 /lu''-0^
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Parágiafò segundo. Os documentos contábeis de que tratam as aiíneas "d" e "e" do parágrafo primeiro,
devem obedecer ao modelo técnico compatível, oigani2ado por contaJor legalm^ite h^iOtado e assinado
por este, pelo Presidente do Conselho de Administração e pelo Primeiro Tesoureiro da Assoclaçao.
ART.43. Compete ao PrimeiroTesoureiro:
I - Tersobsua guarda e respons^ifidade os valores da Associação;
II - Juntamente com o Presidente, assinar os cheques e ef^uaros recebimentos e pagamentos, nostermos
deste Estatuto;
III - Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria
Parágrafo único. Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro, em seus
impedimentos.
ART. 44. Compete ao Pr&neiro Secretário;
I- Preparar a correspondência doexpediente da Associação;
II-Ter o arquivo sob sua guarda: .
III —Redigir, assinar e ler as das sessõ^ do Conselho de Admin®lraç&> e das Assembleias,
IV - Dirigir e fiscalizar os trat>alhos da Secretariada Associação.
Paiágiâo primeiro - Comp^ ao Segundo Secitíário substituir o Primara Secretário, em seus
l^^i^''^undo - As atas das reuniães e/ou assembléias, bem como as respectivas Ustas dePresenças, podem serled^as em folhas soBas numeradas e rubricadas peto Preadente «to
Conselho de Administração. Quando for alcançado o número de cinqOenta unidades, as referidas folhas

^ devem serencadernadas earquh«das. . ^ ^
^ ART. 45. Ao Vice-presidente deAdministração compete substituir o Presidente do Conselho de

Administração, em seus mfipedimentos. , ^ t-
ART. 46. Compete aos Vice-presidentes de Responsabifidade Social, de Educação, de Cultura, Esporte eLazer e de Políticas Sociais criar e executar atividades correlatas dassuas respectivas áreas.
ART. 47. Para o desenvohnmento de atividades devem ser criadas câmaras técnicas vinculadas às vice-
presidênciasindicadasno Art. 46.

SEÇÃO IV
DO CONSELHO FISCAL

ART. 48. Compete ao Conselho Fiscal exercer a fiscalização sobre as atividades da Associação, cabendo-
lhe entre outras, as seguintes atribuições:
I- Opinar sobre asdespesas extraordinárias, assim ccanpreendidas aquelas que não secompreende como
das ordinárias para funcionamento normal, que comprometerem mais de 70% (setenta por cento) do
patrimôniobruto da Associação;
II - Reunir-se ordinariamente uma vez por anoe extraordinanamente quando n«:essáno,
III - Dar parecer escrito ao Conselho de Administração e quando necessano à Assembléia Geral, sobre o
balançodo exercício financeiro anual;
IV- convocar a Assembléia Geral nos termos deste Estatuto.

rs Parágrafo primeiro. Para a verificação dos livros, contas e documentos necessános ao cumpnmento das
suas ^uições, pode o Conselho Fiscal contratar, a qualquer tempo, assessoiamento técnico

segundo. Acontr^açft) de que trata o parágrafo anterior será feita ordirananente peto
Conselho de Administração e excepcionalmente pelo próprio Conselho Fiscal, munido de poderes

SEÇÃO V
DOS UVROS SOCIAIS

ART.49. AAssociação mantém os seguintes livros:
I—livro de presençadas assembléias e reuniões;
II- livro de atas das assembléias e reuniões;

PiãrágiS^^^ Atendida alegislação vigente, os livros podem ser confeccionadas &n folhas soltas e
numeradas. \

/ ^
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CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 50. Os integrantes dos ófgâos da Associação l3em conu) os demais assodados não respondem
soBdariamente ou subsidiariamente pelas coligações da pessoa jurídica.
ART. 51. Fica vedada a remuneração para quaisquer dos cargos eletivos da Associação.
ART. 52. No caso de dissolução da Assodaçâo. p^as as dívidas deconnentes das suas responsabütdSKles,
os bens remanescentes são doados para entidades de assistência soctal a juízo da Assembléia Geral
Extraordinária.
Parágrafo único. Para a dissolução da Associação, devem ser observados os tennos dos artigos 36. IV e
39. § 1**, deste Estatuto.
ART. 53 - Este estatuto pode ser alterado a qualquer tempo, observado o disposto em seus artigos 36.111 e
39, § 1®.
ART. 54- Este estatuto entrará em vigorna data de seu registro no Cartóriode Registro Civil das Pessoas
Jurídicas.

1
\

»SI

Presidente

MARTA P. KAISER LEITNER
Secretária

Marta PatíinoKaiscrLeitner
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE
ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAM
SOCIAL DE CAMPO MOURÃO.

IÇAO DA SER - SOCIEDADE
ÒURÃO E OBS - OBSERVATÓRIO

Aos vinte e sete de junho de dois mil e sete (27/06/2007), às 09:00 horas, na Av. Irmãos Pereira. 963, 2"
andar, centro. Campo Mourão, Paraná, reuniram-se com o propósito constituírem uma Organização Não-
Govemamental, associação civil sem fins econômicos, nos termos da legislação, as pessoas nominadas
em livro de presenças." NESTOR OCIMAR BISl, brasileiro, casado, empresário, portadora da Carteira de
Identidade RG. 1.517.818 SSP-Pr. E do CPF 330.552.979^20, residente e domiciliado na Rua Everatdo
Albuquerque, 205, Vila Teixeira. Campo Mourão Paraná, CEP 87300-340, EURIPDES OZlUA BORGES
WIERZCHON, brasileira, viúva, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG: 1.873.965-8 - SSP-
Pr. e do CPF 602.125.199-72, residente e domiciliada na Rua Interventor Manoel Ribas, 1011, apto 902,
Vila Teixeira, Campo Mourâo-Pr. CEP 87300-420, ELOi RICAREX) COBBE BONKOSKI, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG: 1.440.992-0 - SSP-Pr. e do CPF 519.860.519-
00, residente e domiciliado na Av. Afonso Botelho, 1559, centro, Campo Mourão-Pr., CEP 87300-040,

d APARECIDA DE FREITAS, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG:
855.073-5- SSP-Pr e do CPF: 439.272.389-53 residente e domiciliada Rua Josephina W. Nunes, 261, Jd.
Laura, Campo Mourão - Pr. CEP: 87300-000, JOSÉ CARLX)S DINIZ, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de identidade RG: 000.919.750-SSP-MS e do CPF 794.168.611-20, residente e
domiciliado na Av. Guiihemne de Paula Xavier, 756, centro, Campo Mourão-Pr. CEP 87302-050,
GABRIELA DE RESENDE FERREIRA, brasileira, solteira, maior, Analista em Relações Intemacionais,
portadora da Carteira de Identidade RG: MG-7.711.804-SSP-MG, e do CPF 035.196.056-27, residente e
domiciliada na Av. Capitão índio Bandeira, 281, apto 704, centro. Campo Mourão-Pr.. CEP 87300-005,

®WILSON ISOLANI, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade RG: 893.965 - SSP-
Pr. e do CPF 239.556.199-15, residente e domiciliado na Av. Manoel Mendes de Camargo, 731, centro,
Campo Mourão-Pr. CEP 87302-080,«ANTONIA CORRÊA DE MELO, brasileira, casada, aposentada,
portador da Carteira de Identidade RG: 1.057.005-SSP-Pr., e do CPF 150.743.588-68, residente e^
domiciliada na Rua Harríson José Borges, 706, centro, Campo Mourão-Pr. CEP: 87300-380, MIGUEL
THEODOROVICZ, brasileiro, casado, Contador, advogado, portador da Carteira de Identidade RG:
573.414-SSP-Pr. e do CPF 003.491.789-68, residente e domiciliado Rua Santa Catarina, 2103, Centro,
Campo Mourão - Pr. CEP 87303-170, MARTA PAULINA KAISER LEITNER, brasileira, casada,
advogada, portadora da Carteira de Identidade RG 4.377.921-4 SSP-Pr. e do CPF 929.580.369-87,
residente e domiciliada na Rua Lauríndo Borges, 1036, centro. Campo Mourão-Pr., CEP 87300-470,^
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, brasileiro, separado, advogado, portador da Carteira de Identidade R
5.383.527-9 SSP-Pr.e do CPF 695.586.049-68, residente e domiciliado Rua Santa Cruz, 903, centro)
Campo Mourte-Pr., CEP 87300-440, JOSÉ CARLOS CORRÊA DOS SANTOS, brasileiro, casado,
empresário, portador Carteira de Identidade RG: 2.118.299- SSP-Pr, e do CPF 234.836.529-49, residente e
domiciliado na Rua Araruna, 1690, centro Campo Mourão-Pr., CEP 87302-210, IVONE BRITO SANTOS E
SANTOS, brasileira, casada, aposentada, portadora da Carteira de identidade RG 914.654-7 SSP-Pr., e do
CPF 257.549.809-06. residente e domiciliada na Rua Araruna. 854. centro, Campo Mourão - Pr., CEP
87302-210. LUIZ PEPINELU, brasileiro, casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade RG:
921.623-SSP-Pr. e do CPF: 022.217.569-91, residente e domiciliado na Rua São José, 474, Jardim
Flórida, Campo Mourâo-Pr. CEP: 87300-430, LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, brasileiro,
separado, advogado, portador da Carteira de Identidade 2.122.156-2 SSP-Pr e do CPF 412.467.809-68,
residente e domiciliado Rua Rocha Pombo, 1673, centro, Campo Mourão-Pr, CEP 87303-220, DEONILDO
RORATO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG: 151.336-6-SSP-Pr e do
CPF: 234.832.029-00, residente e domiciliado na Rua Araruna, 805, Centro, Campo Mourão - Pr., CEP
87303-240,«GERALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portadorda Carteira
de Identidade RG: 1.586.825-SSP-Pr. e do CPF: 388.861.899-15, residente e domiciliado na Rua Santa
Catarina, 2642, centro Campo Mourão-Pr., CEP 87303-170,®CÉSAR DALLABFUDA, brasileiro, casado,
empresário, portadora da Carteira de Identidade RG: 3.168.233-9 SSP-Pr. e do CPF: 483.988.379-34,
residente e domiciliado na Rua Brasil, 1919, centro, Campo Mourão-Pr. CEP: 87302-230, ANA MARIA
DLUGOSZISOLANI, brasileirá, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG: 1.397.414-4
- SSP-Pr. e do CPF: 238.049.209-34, residente domiciliada na Av. Manoel Mendes de Camargo. 731,
centro Campo Mourâo-Pr. CEP 87302-080.MOSCAR SUMIO AZUMA, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Ideri^dade RG: 596.442-3 SSP-Pr. e do CPF: 011.434.929-00, residente e
domiciliado na Av. Capitão (édio Bandeira. 281, centro. Campo Mourão-Pr. CEP: 87300-005,® GUIDO
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y PUSCH, brasileiro, casado, aposentado, portadora da Carteira de Identidade RG: 918.711 SSP-Pr. e do
CPF: 143.164.049-20, residente e domiciliado na RuaSão José, 519, Jardim Flórida, Campo Mourâo-Pr,
CEP 87300-430 ,<'CARLOS MATSURA, brasileiro, casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade
RG 991.134 SSP-Pr e do CPF 108.345.679-20, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, 569, Jardim
Flórida, Campo Mourâo-Pr., CEP 87300-440, MARCELO DE OUVEIRA UMA, brasileiro, separado,
empresário, portador da Carteira de identidade RG: 3.198.416-5 SSP-Pr e do CPF 559.250.909-00,
residente e domiciliado na Rua Panambi. 1905, centro, Campo Mourâo-Pr., CEP 87303-230, CIDÁLlÀ
GUIMARÃES ARAÚJO, brasileira, casada, aposentada, portadora da Carteira de Identidade RG; 930.705-
SSP-Pr. e do CPF 540.089.729-00 residente e domiciliada Av. Manoel M. de Camargo. 1470. centro,
Campo Mourão —Pr, CEP 87300-000. Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor Nestor Ocimar
Bisi, queassumindo, designou a mim, Marta P. Kaiser Leitner, para secretariar os trabalhos e redigir a ata
dosmesmos. Ocoordenador solicitou quefosse lido, explicado e debatido o projeto Estatuto Social as j^R
- Sociedade Eticamente Responsável deCampo Mourâo, anteriormente elaborado. Na medida em <pie o
mesmo ia sendo lido, o Coordenador colocava em discussão e votação. Ao final, verificou-se ^ue o
Estatuto Social foi aprovado por unanimidade dos presentes. Após aprovado o Estatuto Social da jSER -
SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO MOURAO. Na continuidade, o Coord^ador -
Nestor Ocimar Bisi. determinou que procedesse à eleição dos membros, conforme dispõe o Estatuo Social
aprovado. Procedida a votação, foram eleitos para comporem o Conselho Administrativo & SER -
Sociedade Eticamente Responsável, os seguinte fundadores: Presidente: NESTOR OCIMAR BISI, Vice-
Presidente de Administração: EURIPDES OZÍLIA BORGES WIERZCHON; Vice-presidente de
Responsabilidade Social: ELOI RICARDO COBBE BONKOSKI; Vice-Presídente de Educação:
APARECIDA DE FREITAS; Vice-Presidente de Cultura: APARECIDA DE FREITAS; Vice-PresIdente de
Esporte e Lazer JOSÉ CARLOS DINIZ; Vice-Presidente de Políticas Sociais: GABRIELA DE RESENDE
FERREIRA; Vice-Presidente para o Observatório Social de Campo Mourão: WILSON IZOLANI; Primeiro
Tesoureiro: ANTONIA CORRÊA DE MELO; Segundo Tesoureiro CÉSAR DALLABRIDA; Primeiro \
Secretário: MARTA PAUUNA KAISER LEITNER; Segundo Secretário: DOUGLAS RENATO \^<
BRZEZINSKI; e comomembros efetivos do ConselhoFiscal os Senhores: JOSÉ CARLOS CORRÊA DOS^^—
SANTOS, IVONE BRITO DOS SANTOS E SANTOS e LUIZ PEPINELLI e frcando eleito como Presidente
do OBS - Observatório Social deCampo Mourâo o Sr. NESTOR OCIMAR BISI. Dando prosseguimento, o
Presidente detenfninou a seguir que fosse lido, explicado e debatido o projeto do Regimento Interno do
OBS —Observatório Social de Campo Mourão, anteriormente elaborado. Na medida em que o mesmo ia
sendo lido, o Presidente cotocava em discussão e votação. Ao final, verificou-se que o Regimento Intemo
foi aprovado por unanimidade dos presentes. Após a aprovação do Regimento interno do Observatório
Social de Carnpo Mourão, o Presidente determinou que procedesse à eleição dos membros, conforme
dispõe o Regimento Intemo do Observatório Social de Campo Mourão recém-aprovado. Procedida a
votação, foram eleitos para corhporem o Conselho de Administração, as seguintes p^soas: Presidente-
NESTOR OCIMAR BISI. Vice-Presidente: WILSON IZOLANI e LUIZ GONZAGA DE OUVEIRA AGUIAR;
em seguida passou-se a eleição dos coordenadores das comissões temáticas, ficarido assim eleitos:
Saúde e Qualidade de Vida: DEONILDO RORATO; Assistência Social: GERALDO SEBASTIÃO DOS
SANTOS; Educação e Cidadania: APARECIDA DE FREITAS; Recursos Humanos: CÉSAR
DALLABRIDA; Orçamento do Poder Legislativo: DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI; Licitações eC"
Aquisições do Poder Público: ANA MARIA DLUGOSZ IZOLANI. Na seqüência, todos foram empossados
nos seus cargos e o Presidente do Conselho de Administração, assumindo a direção dos trabalhos,
agradeceu a colaboração de todos e declarou definitivamente constituída a Organização Não^
Govemamental. como segue o Estatuto Social da SER - Sociedade Eticamente Responsável de Campo
Mourão e o Regime Interno do OBS - Observatório Social de Campo Mourão. Como nada mais houvessea
sertratado, OSenhor Presidente deu por encenado os trabalhos e eu Marta P. Kaiser Leitner, que servi de
Secretária, lavrei e digitei a presente Ata, que contém as assinaturas de todos os fundadores.

ctÁ.
Marta Paulina Kaiser Leitn|&r

Advogada
OAB-PR 19.968

NESTOR QQjMAR BISI
Presidente SER-Campo Mourâo
Presidente OBS-Campo Mourão

\

n

MARTA P. KAISER LEITNER
Secretária SER-Campo Mourão

VI
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Nestor Ocimar Bisi

Marta Paulíná Kaiser Leitner

Carlos Matsura

Antonia Corrêa de

Miguel Theodorovlc7\ /
^ I \ /

/ ! /

JoséCarlo^ C^ ^^dos Santos
..ri

Gabrí

Marcelo de Oliveira Lima

IduÁz Pepinellí
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Protocolado sob ? >7
-fiegistrado sob N^"
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>..M AKfefir.OA

EunpdeSiOzíiia Borges Wíerzchon

%
joTRicardo Cobbe Bónkoski

Oliveira Aguiar

Oerald o dos Santos

áè

Oseáf Sumia^uma
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TA DE ASéERABLElA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DE NOVA
DIRETORIA DA SER - SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE
CAMPO MOÜRÃO£ OPS - OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO
E DEMAIS ASSUNTOS.

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e nove (15/07/2009), às 17:00 horas,
na Avénida Irmãos Pereira, 963, 2® andar, centro, sala do empresário na Adcam,
nà cidadè de Câmpo Mourão, estado do Paraná, reuniram-se com o propósito de
eleger a nova diretoria da SER - Sociedade Eticâmente Responsável de Campo
Mourão e OBS - Observatório Social de Campo Mourão para gestão de 2 anos
da data desta ata, nos ternios dós artigos 27, 32, 35, 37 e 39 do Estatuto Sociál
da SER em vigência, as pessoas a seguir nominadas em livro dé presenças:
NESTOR OCIMAR BlSI.^brasiléíro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG. 1,517.818 SÔP-PR e do CPF 330.552.979-20. residente e
domiciliado na Rua Everaldo Albuquerque, 205, Vila Teixeira, Campo Mourão
Paraná. CEP 87300-340, APARECIDA DE FREITAS, brasileira, divorciada,
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG: 855.073-5 - SSP-Í='R e do
CPF: 439.272.389-53, residente e domiciliada na rua Josephina W. Nunes, 261,
Jd. Laura, Campo Mourão - PR, CEP: a7300-0Q0,. WILSON ISOLANI, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira da Identidade RG: 893.965- ÇSP-PR e
do CPF 239.556.199-15, residente e domiciliado na Av. Manoel Mendes de
Camarqó, 731, centro, Campo Môurão - PR, CEP 87302-080, ANTONIA
CORRÊA DE MELO, brasileira, casada, aposentada, portadora da Carteira de
Ideçntidade RG: 1.057.005 - SSP-PR e/do CPF 150.743.588-68; residente
domiciliada na rua Hanison José Borges, 706, centro, Campo Mourão- PR, CEP:
87300-380, DOUGLAS RENÃTO BRZEZINSKl, brasileiro, separado, advogado,
portador da Carteira de Identidade 5.383.527-9 SSP-PR e do CPF 695.586.049-
68, residente e domiciliado na Rua Santa Cmz, 903, centro Campo Mourão - PR,
Cp, 87300-440, GERALDO SEBASTIAO DOS SANTOS, brasileiro, óasado;
empresário, portador da Carteira de Identidade RG: 1.586.825^SSP-PR é do CPF:
388.861.899-15, residente e domiciliado ná Rua Santa , Catarina, 2642, centro.
Campo Moürão - PR, CEP 87303-170, CÉSAR DALLABRIDA, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de identidade RG: 3.168.233-9 SSP-PR e do
CPF: 483.988.379-34, residente e domiciliado na Rua Brasil, 1919, centro, Campo
Mourão - PR, CEP: 87302-230, OSCAR SUMIO AZUMA, brasileiro, casadp,
empresáriò, portador da Carteira de Identidade RG: 596.442-3 SSP-PR e do CPF:
011.434.929-00, residente e domiciliado na Av. Capitão (ndio Bandeira, 281,
centro, Campo Môurão - PR, CEP: 87300r005, GUIDO PÜSCH, brasileiro,
casado, aposentado, portadora da Carteira de Identidade RG: 918.711 SSP-PR e
do CPF: 143.164.049-20, residente e domiciliadp na Rua São José, 519, Jardim
Flórida, Campo Mourão - PR, CEP 87300-430, CARLOS MATSURA, brasileiro,
casado, aposentado, portador da Carteira de Identidade RG: 991.134 SSP-PR e
do CPF 108.345.679-20, residente e domiciliado na Rua Santa Cnjz, 569, Jardim
Flórida, Campo Mourão - PR, CEP 87300-44Ò,, JOSÉ NELSON BOTEGA,
brasileiro, casado, empreèário,'portador da Carteira de Identidade RG: 5.806.962
SSP-SP e do CPF:'475.469.728-68, residente e domiciliado na ája Panambi,

/ L .

/ ^
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-1155, centro, Campo Mourão - PR, CEP 87.300-000, ATER CARLOS
CRISTÔFQLI, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG; 3-762,753-4 e do CPF: 573.998,089-53, residente e domiçiliado
BR-158, 127, saída p/ Maringá, Campo Mourâo - PR, CEP 87303-660; Foi
aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor Guido Pusch, que assumindo,
designou a mim, Hamilton José de Oliveirâ, para secretariar os trabalhos e redigir
a Ata dos mesrhos. Áo final, foi aprovado por unanimidade dos presentes, a nova
diretoria, da SER - SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO
WURÃO e OBS - observatório SÔCIAL DE CAMPO MOURÃO, confonTie
dispõe o vigente Estatuto Social da SER. Procedida à votação, foram eleitos para
comporem a nova diretoria do SER è OBS os seguintes membros: Presidente:
ATER CARLOS CRISTÓFOLI e Vice-Presidente: CARLOS MATSÜRA, ficando
aíhda, reeleitos para os mesmos cargos: Primeiro Tesoureiro: ANTONIA
CORREIA DE A/ÍCLO é Segundo Tesoureiro: CÉSAR DALLABRIDA, Primeiro
Secretário: DOUGLAS RENATO BRZEZINSW e Segundo Secretário: JOSÉ
.NELSON BOTÉGA, excluindo-se o cargo de Políticas Sociais e os membros
MARTA PAÜLINA KAISER LEiTNER É GABRIÈÍlA DE RESENdE FERREIRA,
pemnanecendo os demais cargos e funções, inalterados. Dando prosseguirnento,
foi decidido que será reformado Estatuto atual. Na seqüência, foram empossados
nos seus cargos, o novo Presidente e VicerPresidénte do SER e OBS. O Senl;ior
Coordenador déclarpu definitivamente constituída a nova diretoria, como nada
mais houvesse a ser tratado, deu por encerrado os trabalhos e éu Hamilton José
de Oliveira, que seiyi de Secretário ad ^oc, lavrei e digitei à presente Ata, que
contém as assinaturas de todos os membros participantes cia Assemi)léia,
corfoborarido com os assuntos e ações tratadas.

ATER CARLOS CRiSTÕFÕÜ
Presidente SER ^ Campo Mourão
Presidente OBS Campo Mourão

ÇUMg^

^NJOSÉDEOLHAMILTON JOSE DE OLIVEIRA
Secretário ací/7oc

Coordenador-OBS

ta
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MEMBROS PARTICIPANTES DA
ASSEMBLÉIA GERAL

extraordinária PARA
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA E

OUTROS ASSUNTOS:

^Ipr Oci^iapBís

Apãrècitfa ae i-feitas-~

/ I
^^iônià Corrêa de l\/lelo

Wilson Isólání

Geraldo^Sebastiâo dos Santos

CARUTAKFFURl
CARLA KFFURl NUNES

ESCRSVEMTBSMmMÒMIOS

•.kK:.
^ ^^sár ^aü^ârlda

Oscar Sumiq ^uma

^•\>< \
iidoPuseh

Ater Carlos Critófoli
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Ministdfio da Fazenda

CADASTRO
SINCRONIZADO

NACIONAL

Destaques do governo

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto ã
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERO DE MSCRÇAO
09.096.212n001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOhC EI<PRE&ARIAL

SER • SOCIEDAOE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO MOURAO

TtTULO DOESTASELEChENTO (NOhEDEFANTASIA)
SER«CAMPO MOURAO

CÓDIGO E DESCRfÇto DA ATIVEIADE ECONÕMCA PRMCIPAL
94^0<8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRK^AO DAS ATJVfDADES ECONÕMCAS SECUND^IAS
Não infonnada

CÓDIGO E OESCRIÇAO DANATUREZA JURbCA
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO
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Campo Mouráo
/ Cidade Escola

DECLARAÇÃO

Campo Mouráo
Pg/unâ § fjjitfl

^ t €U»ét mtífé» *•

Declaio paia os devidos fins, que reconheço a SER - Sociedade

Eticamente Responsável de Campo Mourão- "SER-Campo Mourão" - inscrita no

CNPJ sob o n° 09.096.212/0001-99, com sede e domicilio jurídico na Avenida Irmãos

Pereira, 963, P andai*. Centro Empresarial Cidade - centro, na cidade de Campo

Mourão, Estado do Paraná.

Declaro ainda, tratar-se de Entidade Civil em efetivo exercício e regular

funcionamento, mantendo exata observância dos princípios estatutários.

Por ser verdade, fumo a presente declaração.

Campo Mourão, 17 de Julho de 2.009

\

NELSON JOSE TURECK

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO P
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO • PARANÁ- CAIXA POSTAL, 420 - CEP 873

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

Av.: Irmãos Pereira, n°. 963,1° andar, sl. 20

CEP 87.301-010-Campo Mourâo-PR

CNPJ: 09.096.212/0001-99

Fone; (44) 3016-4216

i

Observatório
SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

IO'
(T

DECLARAÇÃO 1 - . I.

Declaramos para os fins objetivados, que conforme preceitua a Lei

Municipal n°. 818/93 e suas alterações supervenientes, que os cargos de diretoria,

não são remunerados e que a entidade não distribui lucros, bonificações e/ou

vantagens sob qualquer forma ou pretexto.

.J_r .
I •1'^

JÍ- f ~ '

Por ser a mais pura expressão da verdade, subscreve-se ao final.

Campo Mourão/PR, 23 dé julho de 2009.

7.

Observatório Social de Campo Mourão
ATER CARLOS CRISTOFOLl

Presidente

. > -1

« ^ -É
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OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

Av.: Irmãos Pereira, n°. 963, 1® andar, sl. 20

CEP 87.301-010 - Campo Mourâo- PR

CNPJ: 09.096.212/0001-99

Fone: (44) 3016^216
Observatório

SOCIAL DE CAMPO MOURÂO

Relatório de Atividades do OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

desde a sua implantação, as projeções futuras e seus objetivos.

O OBSERVATÓRIO SOCIAL de Campo Mourão, sociedade civil,

criado a partir do SER (Sociedade Eticamente Responsável), tem por objetivo a

maior transparência na Administração Pública, agindo através de acompanhamento

das licitações realizadas pelo o órgão público municipal, desde o aviso em órgão

oficial do município, até a entrega dos produtos ou serviços contratados por este,

interagindo de forma a ampliar a divulgação ao maior número possível de licitantes,

visando a melhor aquisição pela administração, tendo como principal objetivo peia

conseqüência de melhores compras, a diminuição da carga tributária excessiva,

paga pela população.

De outra vértice, tem o OBS (abreviação dada ao Observatório Social),

a função de levar à comunidade Mourãoense, informações sobre o cenário político,

cultural, educacional, dentre outros, relativos a um melhor esclarecimento da

população quanto a seus direitos, deveres e obrigações, assim como a

conscientização sobre a democracia e a forma de participação da população no

seguimento social à qual se insere.

São ainda objetivos do OBS, os estatuídos em seu regimento interno,

sucintamente descritos a seguir:

• GERAIS:

• Atuar como organismo de apoio á comunidade para pesquisa,

análise e divulgação de informações sobre o comportamento de
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entidades e órgão públicos com relação à aplicação dos recursos,

ao comportamento ético de seus funcionários e dirigentes [...];

• Congregar, localmente, representantes da sociedade civil

organizada [...], dispostos a contribuir no processo de difusão do

conceito de cidadania [...];

• Contribuir, diretamente, para que haja maior transparência na

gestão dos recursos públicos, de acordo com o previsto no artigo

5®, incisos XIV e XXXIV e no artigo 37, §3® da Constituição Federal;

• Estimular a participação da sociedade civil organizada no processo

de avaliação da gestão dos recursos públicos [...];

• Cooperar com os órgãos da administração pública em assuntos de

interesse da sociedade de forma geral [...]; entre outros.

• ESPECÍFICOS:

• Monitorar o cumprimento da Agenda do Prefeito Responsável,

confomrie previsto na Lei de Responsabilidade fiscal;

• Acompanhar as audiências públicas [...];

• Pesquisar, estudar e propor novas metodologias e/ou mecanismos

capazes de melhorar o desempenho da gestão pública;

• Acompanhar a agenda e o orçamento de qualquer entidade pública,

independente de convênio entre as partes;

• Entre outros contidos no regimento intemo do OBS.



O

o OBSERVATÓRIO SOCIAL completou no mês de junho de 2009,

seu segundo aniversário, tendo neste curto período de existência prestado um

tímido papel, porém, de relevância social, como demonstrado a seguir:

• LICITAÇÕES:

Estudos de editais de licitações (visando transparência dos mesmos

e suscitar possíveis dúvidas e vícios pertinentes ao certame);

Divulgação das licitações (buscando aumentar o número de

participantes no certame, objetivando uma melhor contratação pelo

órgão público);

Acompanhamento das licitações (zelando pela imparcialidade na

contratação e possíveis acordos que viciam o objeto da licitação);

Acompanhamento das entregas dos objetos do certame (finalizando

o processo de aquisição pelo órgão público, visando à eficácia do

mesmo), feito ainda de maneira ínfima, devido à estrutura ainda em

desenvolvimento da entidade e a baixa captação de recursos para

a manutenção da mesma.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PRÁTICA:

Peça teatral NO REINO DA IMPOSTOLÂNDIA (tal peça teve como
escopo, levar ao conhecimento da comunidade de forma didática e

descontraída, o excesso de carga tributária paga pela sociedade

brasileira e o baixo retorno destes recursos à população de modo

geral). Tal peça foi desenvolvida pelo OBS em parceria com a

entidade teatral VERBO CIA DE TEATRO LTDA, com 06 (seis)

apresentações gratuitas ao público em geral, entre os dias 23 de

abril a 26 de maio de 2009, tendo um total de 2791 expectadores.

3-
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• Concurso de Redação (desenvolvida pelo OBS, com apoio das

instituições de ensino de Campo Mourão, para os alunos do ensino

fundamental ao médio, que assistiram à peça supra mencionada,

com o intuito de formar opiniões sobre o tema proposto,

principalmente nas crianças e adolescentes, para que estes

venham a ser formadores de opinião e contribuam para o objetivo

precípuo desta entidade, que é o de formar melhores cidadãos,

melhorando o nível de discernimento destes, contribuindo para o

estabelecimento da democracia em nosso país;

• Premiações relativas ao concurso (o referido concurso, selecionou

09 (nove) entre as várias redações produzidas, premiando do 1° ao

9° colocado, sendo, que tais brindes serão enviados às instituições

dos alunos participantes classificados até o mês de setembro

2009);

• Houve várias outras contribuições desta entidade, que, em conjunto

com outros órgãos e até com o Ministério Público, buscaram sanar

vícios contidos em contratações públicas, visando o interesse

coletivo, visto obscuridades contidas no processo licitatório de tais

certames, e demais contribuições a esmo, realizadas pela

instituição, porém não registradas por esta, por tratar-se apenas de

complementações ou mero auxílios prestados para esclarecimentos

de determinadas situações relatadas por outros órgãos, por

exemplo.

É o relatório.

Campo Mourão, 23 dejjiilho de 2009.
á

Observatório Social de Campo Mourão
ATER CARLOS CRISTOFOLI

Presidente



OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

Av.: Irmãos Pereira, n®. 963,1® andar. sl. 20

CEP 87.301-010 - Campo Mourâo - PR

CNPJ: 09.096.212/0001-99

Fone: (44) 3016-4216

DECLARAÇÃO

Observatório
SOCIAL DE CAMPO MOURÂÒ

Declaramos para os fins objetivados, que conforme preceitua a Lei

Municipal n°. 818/93 e suas alterações supervenientes, que o OBSERVATÓRIO

SOCIAL de Campo Mourão, se obriga a apresentar aos poderes executivo e

legislativo, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada

no período anterior.

Por ser a mais pura expressão da verdade, subscreve-se ao final.

Campo Mourão, 23 de julho de 2009.

Observatório Social de Campo Mourão
ATER CARLOS CRiSTÓFOU

Presidente

•]' .
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OBSERVATÓRIO SOCIAL DE CAMPO MOURÃO

Av.: Irmãos Pereira, n". 963,1° andar, s!. 20

CEP 87.301-010 - Campo Mourão - PR

CNPJ: 09.096.212/0001-99

Fone: (44) 3016-4216 " à

• . j

Observatok)
SÒaAl DE CAMPO MOURÃO

Ofício 28/2009 HA Campo Mourão, 28 de julho de 2009.

Senhor Vereador

Através do presente, e mui respeitosamente, encaminhamos a

vossa senhoria a seguinte reivindicação desta entidade, em se propor projeto na

câmara de vereadores, reivindicando seja a SER - Sociedade Eticamente

Responsável de Campo Mourão, que acolhe o OBSERVATÓRIO SOCIAL de

Campo Mourão, transformada entidade de utilidade pública.

Desde já manifestamos nossos agradecimentos.

Atenciosamente,

Observatório S^al de Campo Mourão
HAMILTONJOSÉ DE OLIVEIRA

/estagiário

Ao, Ilustríssimo Senhor
MD. Vereador

Sr. José Pochapski
Nesta.

I *1



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANip À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93^

SOB^ AMATÉRIA:
( Xi não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

{ ) Não

( ) Sin/Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(A ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167J,C)

( ) a proposição (artigo 167, Inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratasse de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo^7, Inciso VI) conforme documento anexo.
-QI^NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(A) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do RJ.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RJ.

Campo Mourão, 09 de Setembro de 2009.

•Cy—.iQrrn.'
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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DEP.ARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTORICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
My^ERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

a) Não

) ^m, conforme anexo ao Projeto de Lei.

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.

) Já aprovada (167, I, a Ri)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,l,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 29

D\0(íE CkÉTVALÉRIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

mbro de 2009.
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ASSESSORIA .TURÍDICA

PARECER N°. 61^ /2009.
REF: PROJETO DE LEI N° 143/2009.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos daResolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 143/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que "declara

de utilidade pública a Sociedade Eticamente Responsável de Campo

Mourão - SER".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 08

de setembro de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 09 de setembro de

2009 a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto,

e quanto á prejudicial idade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

CAMPO M0URÃ0^^_^h0R^^
^PTOTOCULISTA

h



Em 29 de setembro de 2009 o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal

ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicíaüdade, não havia

qualquer óbice.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa tem o intuito de declarar de utilidade pública

a referida associação.

Em análise, salvo melhor juízo, o presente Projeto de Lei

está em conformidade com a Lei n*". 2.484/2009, que dispõe sobre normas

para declaração de utilidade pública de sociedades civis, associações e

fundações constituídas no Município de Campo Mourão, e dá outras

providências.

Assim, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

E o que me compete arguir.

Campo Mpiir^V ÍO de dezembro de 2009.

Valter Fjr^n
Asseá^o
Oa

a Silva

Doe. Anexo: Projeto de Lei n°. 143/09. (Prot. n®. 2.425/2009).

3>^
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Bnncíi<ÍH do PSL

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO.

PROJETO DE LEI 143/2009.

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI.

Enviado a: COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator: Vereador Ademir Franco de Uma.

5,3
A

'•A

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 143/2009, protocolado sob n° 2425
em 8 de setembro de 2009 que: "Declara de Utilidade Pública a Sociedade
Eticamente Responsável de Campo Wlourão - SER."

VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em comento vem para. análise desta Comissão por
determinação Regimental, Art. 39. I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Declaração de Utilidade Pública tem suas normas pautadas na Lei Municipal
n° 2.484 de 21 de setembro de 2009.

Depois de lido e analisado o Processo inerente ao citado Projeto de Lei. este
relator não encontrou nenhum óbice quanto a constitucionalidade e a legalidade, ante
ao exposto manifesto VOTO FAVORÁVEL a tramitação da matéria nesta Casa de
Leis, e solicito aos demais membros desta Comissão que acompanhem o voto dado.

Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo de Campo Mourão, 24 de fevereiro de 2010.

ADEMIR FRANCO DE LIMA
Relator

ISIDÓRÍO DA SIL^A MORAES
^embríxj

Assessoria Parlamentar do PSL.

/líp.

SIDNEI D JARDM



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1316/2009

DE 22/09/2009

LEI N.2484

De 21 de setembro de 2009

IA/l'/ •

Dispõe sobre normas para declaração de utilidade
pública de sociedades civis, associações e fundações
constituídas no Município de Campo Mourão e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações
constituídas no Município de Campo Mourão, ou que aqui exerçam suas
atividades através de representações, e que visem exclusivamente servir
desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública,
provados os seguintes requisitos:

I - que possuam personalidade jurídica;

II - que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente à
coletividade em observância aos fins estatutários;

III - que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e
que a entidade não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e
mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

IV-que, comprovadamente, mediante relatório apresentado,
promove a educação, os esportes, apoio à saúde pública ou exerce as atividades
de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas ou filantrópicas, de
caráter geral ou indiscriminado, predominantemente;

V - que se obriga a apresentar aos Poderes Legislativo e Executivo,
anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no
período anterior.

§ 1° A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo,
importará no arquivamento do processo.

§ 2° VETADO.



Lei n" 2484/2009 fl. n«2

Art 2° o nome e características da Sociedade, Associação ou
Fundação declarada de Utilidade Pública serão inscritos em livro especial, que
se destinará, também, à averbação da remessa dos relatórios a que se refere o
artigo 3° desta Lei.

Art. 3° As entidades declaradas de utilidade pública, salvo motivo
de força maior devidamente comprovado e avaliado pelas autoridades
competentes, ficam obrigadas a apresentar até o dia 30 de abril de cada ano,
aos Poderes Executivo e Legislativo, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado a coletividade no ano anterior.

Parágrafo único. Quando da apresentação dos relatórios,
decorridos 15 (quinze) dias do prazo estabelecido no captví deste artigo, o Poder
Legislativo, através do departamento competente, publicará listas contendo os
nomes das entidades adimplentes e inadimplentes.

Art. 4° Será cassada, após procedimento legislativo regular, a
declaração de Utilidade Pública da Sociedade, Associação ou Fundação que:

I-deixar de apresentar, durante 02 (dois) anos consecutivos, o
relatório a que se refere o artigo precedente e bem assim, a demonstração
mencionada no inciso V do artigo 1°;

II - se negar a prestar serviços compreendido em seus fins
estatutários:

III - remunerar, sob qualquer forma os membros de sua diretoria,
conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos, ou conceder e distribuir lucros,
bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associado;

IV - alterar a sua denominação e, dentro de trinta dias, contados da
averbação da alteração no Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara
Municipal para tornar-se objeto de nova Lei.

Parágrafo único. As condições de funcionamento da entidade a
ser reconhecida de utilidade pública serão inspecionadas por integrantes da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo,
especialmente designada para tanto, ou por servidor da Câmara Municipal
designado a pedido da respectiva Comissão.

Art. 5° Ficam obrigadas a cumprir as normas contidas no inciso V,
do artigo 1° e, bem assim, no artigo 3°, as entidades já declaradas de utilidade
pública.



Lei n° 2484/2009 fl.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n°. 818, de 23 de
setembro de 1993 e a n°. 1.087, de 20 de janeiro de 1998.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2009

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

• :,/ ''-r

- r'/ ^
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PROJETO DE LEI N° 143/2009.

AUTORIA: PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

RELATOR: VEREADOR DR. SAUL ANTONIO SACHETTI

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 143/2009. de autoria do
Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI que - "DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO MOURÃO -
SER", o qual recebeu parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem a finalidade de declarar de Utilidade Pública
a SOCIEDADE ETICAMENTE RESPONSÁVEL DE CAMPO MOURÃO - SER, a qual
visa através do Observatório Social, acompanhar os procedimentos relacionados as
licitações feitas pelo Município, objetivando maior transparência aos atos da
Administração Pública.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, estando em perfeitas condições para a tramitação, sendo assim,
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, 03 de março de 2010.

\l/ Relator

Presidente

/rsm

DR. SAUL/ANTONliaS^fc^^n

HELTO|^ORGES
lembro
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PROJETO DE LEI 143/2009

AUTORIA DO VEREADOR: PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

ENVIADO A COIVIISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, Projeto de Lei n° 143/2009, protocolado sob

n°.2425/2009, de 08 de setembro de 2009, que DECLARA DE UTILIDADE

PÚBLICA A SOCIEDADE ÉTICAMENTE REPONSAVÉL DE CAMPO MOURÃO -

SER.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade declarar de utilidade Pública a

Sociedade Eticamente Responsável de Campo Mourão -SER, que tem por objetivo
a maior transparência na Administração Pública, agindo através do

acompanhamento das licitações realizadas pelo órgão Público Municipal.

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO

FAVORÁVEL a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, em 05 de n^çd^&2010.

NELITA NTIN!

Relatora

PROF.

Presidente

POCHAPSKI

Memb

/erdf
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PROTOCOLO N® 2425/2009, PROJETO DE LEI N° 143/2009.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

35
www.caniaracm.com.br _

a

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

òk ro LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
-

'ÒM 0^ ID finanças E ORÇAMENTO —

' •—

—• r^..

01 10^ íd MÉRITOS TEMÁTICOS — —^ r Th).
^ •:

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

U .1 1
:.)

APROVADO

i

* REJEITADO

Cà- í ^ APROVADO REJEITADO .
\ t

« «

i
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: ! /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão y
Edoel Rocha y
Dr. Eraldo

—'— ^

Helton Borges: <

Isidoro Moraes -<
José Pochapski
Beto Voidelo

Nelita

Saul V

Sidnei V

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges r
Isidoro Moraes r"
José Pochapski < •

Beto Voidelo <
Nelita \
Saul r
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 143/2009 - Declara de Utilidade Pública a Sociedade

Eticamente Responsável de Campo Mourão - SER.

Autoria: Vereador José Pochapski.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2011

Amanda Heieiia daStlva
Consultora Técnica Legislativa
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artamcnto de AKfiuntos Lesitilativos

PROJETO DE LEI N. 143/2009
De 25 de fevereiro de 2011.

Declara de Utilidade Pública a Sociedade Eticamente
Responsável de Campo Mourão - SER.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. Fica declarada de Utilidade Pública a Sociedade Eticamente
Responsável de Campo Mourão - SER, inscrito no CNPJ n. 09.096.212/0001-99,
registrado em 26 de setembro de 2007 sob o n. 6816, no Registro de Pessoas
Juridicas da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2011.

Dr. Eraido i eoaoro oí
Presidente
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Ofício n° 339/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 1° de março de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 143/09 - "Declara de Utilidade Pública a Sociedade Eticamente Responsável de
Campo Mourão - SER", de autoria do Vereador José Pochapski;

• 140/10 - "Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Professores do
Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro de Uliyel
Presidente v.

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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Departamento de Assuntos Legislativos

LEI N. 2667 ^ ^
De 29 de março de 2011. 1 j?..

Declara de Utilidade Pública a Sociedade^/,
Eticamente Responsável de Campo Mourão - f
SER.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°, do artigo 33, da
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. Fica declarada de Utilidade Pública a Sociedade Eticamente

Responsável de Campo Mourão - SER, inscrito no CNPJ n. 09.096.212/0001-99,
registrado em 26 de setembro de 2007 sob o n. 6816, no Registro de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de março de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de Olive

Presidente
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LEI N. 2667

De 29 de março de 2011.

Declara de Utilidade Pública a Sociedade
Eticamente Responsável de Campo
Mourão-SER.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe conferem o §7*'. do artigo 33, da Lei
Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a
Sociedade Eticamente Responsável de Campo Mourão -
SER. inscrito no CNPJ n. 09.096.212/0001-99, registrado em 26
de setembro de 2007 sob o n. 6816, no Registro de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

publicação.
Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
29 de março de 2011.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente

9^éLf^


